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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Triunfo 
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 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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LAUDO MÉDICO: 

PACIENTE: Matheus Ramos de Lima 

RERSPOSTA AOS QUESITOS DA PARTE AUTORA: 

Houve lesões no membro superior direito, sendo tratadas conservadoramente. 

As lesões são permanentes. 

As lesões são parciais. 

As lesões são incompletas. 

A repercussão das lesões é de forma leve. 

7, 8, 9, 10 e 11: prejudicados. 

RESPOSTA AOS QUESITOS DA PARTE RÉ: 

As lesões decorrem do acidente narrado, existe nexo causal entre as lesões 

apresentadas e o acidente narrado. Das lesões resultou invalidez permanente. 

A invalidez é de fácil constatação. 

A invalidez encontra-se instalada desde a época do acidente em 2016. 

Já foram realizados os tratamentos médicos necessários. 

5 	Não havia lesões prévias ao acidente no membro inferior direito. 

A invalidez e permanente, parcial e incompleta. O grau de repercussão é leve (25% de 

perda funcional). 

Nada digno de nota a acrescentar. 

DR. ERA SCO E. MELO /R 

ORTOP A E TRAUMATOLOGIA 

C 	5940-PE/TEOT-11923 

Triunfo, 02 de abril de 022. 
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